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a demanCa guântitativa detall:ada por unidade aCmini strativa,
ânâ1isa e c.Õrrrpârâ âs sc.rIr:çÕe* clispcníveis (optanrlo pe1a

coatratação d.e ssguro veicular pCIr r*eÍo de seguradora

autarj-zada pela §ú§§FÍ cCIxr! cobertura ampSa e assj-stência
completa) r desÕreve detalhadamente a solução â s€r contratada
(cohertura cÕmpreensiva, cobertura d* terceÍros n âs sistência
de 2 4h nacional , çobçrtura para vidr.cls , retrovisores , f aroi s e

lanternas, apólices ir*d:Lviduàis. ._pôg yeículo, f ranquias ê

valores indenieatôràos' tÊspâtiveis con o nercado) , estima o

custô total da co,xrtrataçâo em R$ I . 114, 43 com base em pesguisa

de prêÇos * decls:ra & viabilldade tâcxi"cn ê gerer:cial da

contratação.

Be:mo da 8of,nry§nai* {TA}: §*taheleee o obj*t* cleta}hacio,

fundamentaÇâo da contrataçâor o regime de execuçâo indireta,
prazo de vigência contrat,ual atê Lllüâ/§.ü25, cs requisitos
contratação, , âs obrigaçSes da Cant,ratante s d* 

, 
üontratada,

designação de§. *ervidcres responsaveis pela gestâo

fiscalizaç§-o dCI çontrato pq>r urtLdadelfunda, $§ crit&rios
mediçâo e pagamento I a deseriçãu da x*Imçâo cÕms Lffir Lado,

requisitos de habilitaçã* jurídica, fircal, trabalhista
econômico-financeira ç ã ÍndicaÇâo dotaçâo orÇêmentâria ê

esti:nativa êo val.otr, da contrataç.âe, . ratifi-cando G montante

Rs 8.114,43,

Feaquiea de Sreçoe: tomprovada pela solicitaçâo de eotaçâo

formalme*te ôprêsêntadas & três *mprêsas dc r&§*o e pelas

propostas formalmente âprêsêntadas pelas eÍnpresas PO§f§ §EGIIR0

COMFàIIEIÀ nE §§GIIA§§ §§AâIS, âLLIâ§ã âUfO FRO?IN,. e f0§I0
M}RT![E â{IT§ §RÜ§L.
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§ocurne*ltos Ce gâbiLiàaç§o d{! E*npreea §üR1ç SãGIIRA CCS{P&}{§I§, n§

§§Ç$nÇ§ ÇERâf S; flomprennrjç)ndn Cnrrpr*rrânte c1*r Tn scri çâç no

CNPJ, Cetrtidão §egativa de nábitos relativÕ§ &os Tribut*s
Federais e á Díváda.â,tiva da Uniãor tertiCâo Negativa de

DÉbitos Trj-butáràos Estaduais da Bahia, Certif,icado de

Regularidade do §'Gt§ CRF, Certidão Negativa de Sébàtos

Trabalhistas, Certidâo N*gativa de Dêhitos Hunicipais da

Pref,eitura de §â* Faulsl§pf §*de da empresa, e Certidão
Estadual de Conçprdata,

ExtrajudicÍal do T§SP -

Recuperaçâ.o Judicial eFalência,

' 
"tt 

' 
':!

âtos &dulnietrativria : Decreto t'iunic j-pôl n o 
C i2 i 2ç25 rjes iEr.an',lo

:l Àryon-,Fa âo Ê.nrtf rs+anãn â e t'nmi ceSn rla /- ntrtra{. ;rr.ãn. I'\acrranlrnU a.:rV.aUv uV VV!&k&ú9uY,u\J U S UUrl.49usv sU VU.rt,à*eiÀrt,üv I a-i;\il., sv..v

de Ai:e rtrrra
indicaÇão de

rJo Pronessn Adnüinistrat. ivo; .§n1 i c j taeão d*

datação CIrÇamentáría; DeclaraÇão de existência de

dotação orÇaÉentária ê adeguaÇâo fíaancei*ar ãssinada pelo

Secretário de Finanças e pelo Controle Interno; ,Iusti f icativa
da Dispensa e

Contrataçã.o; En

Contrato.

da Escolha

carn:Lnhamento

do

râpê

Fornecedor pela ã,gente de

aná li se j rrrldirã ; Minuta do

4. Apos a instruçâo prÕcessual, üs autôs foram encan*inhados â

Municipai pâra análise ê enui-ssão
.

esta Procuradoria
-.1 ..-: Á: ^^ J-
J tl,I I\,4-Lrv\,, (a1-ç!l-(3 \J(3

I 1 ô1 fârlâr\*àvÕ v*Y/sv a

cte parecer
Jj ** J-
rJJ §}J§riü a \.rÇ.1^*.: J-J^ ^:^ ^^J.:*^*ü-a .i-

!Gy LJJ-CLt- l-LlcLLl§ l.J\,' ur\Ji*çLrrlttElr. LL,r t.rÊ

5. É o relatório. Passa-§e á anális€.

3r DIr CÕMFEr*r{Cilt §â, mffiIInâ§ürIIl G§X,âL D0 !ffi]IrCÍBrO

6. A dscisão sobre consultas está inserida e*tre ô§

atribuições des sa Procuradoria Municipal t Çonf r:rrne

Fraça Joaquim Ma$rado, 17ü - ten#o - Foneffax: (.*7§) §§gü-ZW?"12221- t§P 44S4§-üSü'
Capela do Altro Alegre - §ahia * ONPJ 13.8Sf " 1 1 1/00CI1 -§4

prefiaituradecapta@yahoo.Gâm *'ffi
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§strutura Adm:i-nistratíva do munieipi o d* Capel a rJn A 1 to
ÂIegre, Bahia.

rrr e§i[r,rsu .runÍprge
7. Inicj-almente, cumpre ressaltar
juridico ê meram*ntê opinêt,ivor com

alrtor idades

análise de

Capela do Àlto Alegre * Eahia * CNPJ 13.897,111/S001

competentes na re$oluçâo de questôes

acordo coft a documentação âpresentada,

0 presente pârecer

fito de orientar âs

postas em

não s*ndo,

qu*

0

portanto, vxnç*Lativo à decisão da autoridade competente que

poderá optar pelo âcülhimento das pre§erltes rauÕes Çu não.

8. O prCIseêi«rento }i*itát*rio dest;ina*se & gerentir &

ob*ervância do principiei cô:l§ titucional da ieonoxrr-i-a. â seleção

da proposta wais vanta j osa parâ a adrainistraÇ,âo e & promoçâ,o

do desenvolvimento nacionâl sustenfávsl e sexá processada e

j ulgad,a êm estríta. conforrri,Cade sffiB es princípios bas icos da

l egal idade , da irnpes s oâ lidade , da :rtoral idade , da igua ldade , da

publicidade, da probidade administrativa, d.a vinculaÇâç: ao

instrumento convocatôrio, do julgamento obj etivo e dos guê

Ihes sâo correlatos,

9. Àssi:n, em se tratando das contratações feit,as pelo Enie

Público, deve -se ohservar a i:rrpe*soalidader â eficiência I a

publicidade, a moralidade e â legalàdade, de f*rma â se

realiuâr qualquer Gontratação em vista de se deapender o

erário público da forma rnais ef iciente e que melh*rr atenda o
interesse público, ü quê sÊ consubstancía nG alcance da

proposta mais vantajosa.

Praça Joaquim Mschado, 1T* * frentro - Foneifax: ("o75) 3§S0-22âff2221 * cÊp 44s43400,
sItYÂ
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10. Em regra, a Cor:stitr"riçâo Feders.l detsrnrinCIu *o art . 37,
ineiso xXr, Ç$â âs *hra*, serviÇüs, csmprãs Ê al i enâçôes rJa

Âdministração §tlblica devern ser precedidos psr licitaçâo," §omo

§ê pode extrair da transcríçâo da redaç&tr do dispeisitiv* ora
citado:

â,rt.33, {*,*}
XXI rsssalvados *§

tegislaçâor âs obras,
cases espêcificadas nâ

aliena Ç*** *.serâo conf.râ

s*rviços, comprâs e

â*( ffi mediant* pr§{*$s§
jâss ure igualdade dede licitaçâa pública que

condÍçÕes a todos üs ÇÇncorrentes, com

cláusul-ss qire ê§ú&bêleçam obrigaçôes de

pagamêrrt,o, §r&ntidas âs condições efetivas da
ttproposta, n$s terrnos da lei, o quâ} sornente

técnica e econômica indispÊnsáveis à garantia-

do cumprimentn das *brigaçÕes.

11 . Cc:ntudo, §a acord* cÕÍn & Lei rtr*- 1"4.1#3/2ü?1, poder;â ser

a licitaÇão pârâ â$lixiÇSes qte* envol-vam valore §

a R$ 50 . üü0, 00 (cínguenta mil reais ) , conforme o

nos termos do art ,*15, inciso If , da mesma Lei de

L2. §o presente casÕ , a. justificativa apresentada pârâ a

contrataçâo direta da empresa ?§§,tÕ §X6[Iã§ t0$-ÍPâ§§Iâ D§

§BGURO8 §§§âI§, visando â prÊstaÇâo de serviÇo de sequrs Berã

os veícuIos da frota Municipal de üapela do âlto Alegre,

mostrando a rrsfrsssidade de ãssegusâ,r ô pr*teçâa patrÍm*nàal

d,os veiculos, üs riscos a guê as veiculos püblicos estão

suj eitos, tais comCI colisões, tuxtos, rüubos. incêndios,

dispensada

inf er i"ore s

e s tipulado
Licitaçôes .

Praça Joaquim Machado, 170 * tSentro * Fçnerfax: (-*7§i 36ve.?22U2221 *
§apela do Al& Âlegre - Sahia - CNFJ 13.89f.Í 11/0001
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da natureza & *utros, ,â contrataçâo de s*§ur*
repre§*nta medirJ* prevent j"v* * ecÕnCImicamente

fenômenCIs

v*i cula r
vantaj osa .

13. Fortanto,
prÊenchidos pârâ

excepcional sâo

l-eÍ :

os critérios e requisitos legais ê sêrêm

â.môldar ü c&.§ü tünrreta à hipotese perxais*áva

os segu:Lntes r prsvístos nâ suprâmencionada

Er L75. E dispensável&rt.
t,,.
TT

â licátação:
)

inferiüres a R$ 50.0ü

reais), no casc de outros.

pere c<>ntratação qü* envolva valores
ü,,* üü (cinguenta mil

serv].çCI§ e cOmprü,§;

L4 . Consideraada, ainda, qi+€ Ç Decreto L3 .343 atuali ecu os

valores estabelecidos pela Lei no L4 , 1 33 lZL, mr:di f icand* *
visto no Art 1 5 , inciso I I para R$ 62 -7 ?5 , 39

{ sessenta e dois mi} setecentos e vinte e cinco r*ais ê

cinguenta e novs centavos ) .

15. Âo verificar CIs dadoe **3 i tcmand* p$§ base s valor
estj:nado para o certame, infere-se que CI rsferid.o valor dê R$

B. 11{, {3 (oíto eí} tlsnto s quxtcrxe :r*s:i.s ê guarenta ê trêe
centavos) se enquadra legalmente na dispensa de licitação. Iião

havendo, portanton óbices jurídicos guant* â estes asp*ctos,

sendo que, contudor r*cqlmeírda â juntada da e otação ds prÉÇCI§

qflxê comprovê§t Õ auferimento do preÇo estimado, sob penã. de

prêjudicar a cantratação.

16. Instruindo o aludida prscesso adm:Lnistrativo

consignada â d*taçâo Õrçamêntiâria par:a â **ntxatação.
cons ta

PraÇa Joaquim Macfiads,lTü - üentro - Fonelfux: (**75) 3§$S-ãâã#ã2?1 - CEp 44S454üü
Capela do Altro Alegre - Bahia - CNPJ í 3.89?.1t 1lü0üíüÊt,l

pref*Eurdacapela@yahoo.c&m *'iüffiffif'oa
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1fr" Por suÊ v*ur vÊrifjea-s* qr,]{r ô rirçâm*ntor *ri.uncln ci*

â$LI.*§ã âtfl§ú f§úg], c*nsta nCI vaLor tota]" n§

L1 ,239,96 (dezessete míl duzenfos e trinta e novCI reais e

noventa e seie centavos) , cürreepondente â prÊstaÇâo dc>

serviço, sendo que XÇKf$ lrfâeÍl{§ &$fâ FRí}f&, ofer&ceu prnpnsta

ns vnlor total RS 1{.5L2,A4 (quatrrâe xnil guinhentos ê doze

reais e quatro centavss'l *, p$r f ixn, â elnpresâ PüRXÕ §§ütÍf,,O

coMpâ§Hrâ fr§. §EGIJ&ô§ ãe§Jhrg

(oito mil centc ê quato§Bâ

para a aguisição dos mesmCIs

a economicidade da ront.r&taÇ

sorrsta ss rr*l,*r total *§ I . 11{ , ê3

reaÍs s quarenta e Lrês centarros )

§ervâÇüs , eviderr* j-ando* ss r âs *Í:n.

ctt..

18. Entrefantc:, r*ct:menda qu*

v*rifique se os sÊrviÇ*s c*ntiCos
os me sm()§ .

19 " Junto ao orÇâmento,

nâ descriç&o de objeto
tamhem consta coffiprüvaç&o da atividade

reguln,ridsde f iscal,
§s tâdllâl r Municipel ê

L

gue demonst rarn a

d*bJ"tos inadimplidos

&

§&s

C*mis são

prspo$tas
de Li*itaçêo

foraecidae s&o

§ r Í1§ que tauge &

na prôva regularidade pâre cffn â §'auenda

Federa}. Aindar ssnstam çertidôer
r*gularidade relatina a inexÍstência de

perante a ,}ustàça. dev Erabalh$.

2ü . CI preço encontra-§ e j us t j-ficada diante dos docr.mentos

j untados qrre comprsvam & oceinomicidads da contratação e, por

outro lado, a setor de Cantabilídado informa a existôncia de

rêcurso§ oxçffnêntários parâ as seçrux§"r s pegâmento dos bens â

s*rem adquiridcs.

Praça J o a q u i m 
"%:1:i J H ffi.[H;? ffiã :tí,pr-ri.H 
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2l , Outrossim, há â exigência"
apresenta<1c"rs pârâ â real-i zaçãcl

conforme deterrulna o art. '72 da

ve3 amoe :

dqr*u.mentos & §erÊxr

cantrataçôes eli" reta s o

rx*. 34.133/2021. Àssim

Ce

cJe

Lei

Ârt. "72* ü procêssÕ de eontrataÇâo d3-r*ta, que

cÕmpreende Õs câsâs de inexigibilidade s de

dispensa da 1ÍcitaÇã"ç, deverá ser instruido
com 0s seguintes docr:meÍItos :

I -:dcculnanto de f ormali eaçâo de demanda ê í sê

für .-o câ#rlr *studü têenj-cçt preliminar, análíse
de rJ-st*§, terrso de ref erência, pra j etn haxic*
<:u pro j eto executj"vs;
TT csqlitnrtitza rloTÀ VUL+'ILSç*YU UL

calculada na forma

desta Lei;
I.§ 3r*xíd:Lco * parêcerês técni-cos,

r{acrncc r rnrôsvPlJvis,l LIBV

e s tabe lecida
deverâ

:10 art "

(!ôT

23

{'ê füã.ü-TXT

se

dos reguÍsitor exíçidos;
derncnstraçâo da

for s câ§*, qn demonsürem o atendimentç:

TV

previsã"â de recurst}5

üümp.romj.s e$ â ser â§stffnido;

V cotrrprovôÇão de que o contra
*,§ xequisitos de hahilít,ação e

compatibilidade
$rÇementárÍos com

da

tado preenche

quaJ-i f icaçâc;

minima nêcessárÍa;

VI rasão da escolha do contrat,ado;

VfI justificativa de preÇCI;

YIf: aut*rizaçSo da autoridade competente.

Lei 1rê 14 , 133 / 2ü2L estabelece r êI11 seu22^ Vê-se, agsirâ" que â

artigo 1?, os reguisitos
de contratação diretar 0s

minimos pâra a

guais pâssâmos

instruçâo do

a analisar:
proce§ s a

Praça Joaquim Madrado, 17ü - Cantro - Fonefhx: ("*7§) 36§0-ã222"Í3221- C§p 44S4§-00ü
Capela do AIto Alegre * Bahia - üNPJ 13.8S7.1 1 110001-Qdg rrClnOO CA[IÂ]1g DAprcfaiíuradacapela@ya*oo.G8m ü'ff,&ü§j}{'uu
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D*rcr"raento dê §oxus].iuaçâo da Demanda t§§B) elau EEtrrdo Eêcnico

Preliuinar (§§§} : 0 pro*essô f oi. i n"strr:í rio com DFils

êspeüificos de câdâ secretaria/f,undo demandante e um ETP

cCIneolidado. Os üF§s justíf,j-carn ad*guadamente a xscessidede da

contrataçâo, detall:ando os riscCIs quê $§ veiculos publir$§
estâo suj eitosn e as nÊcessidades d.e ássêgurâr & proteçâo
patrimonial dos veiculü§ , O §TPr pss suâ \ree, âFrof unda ê

anátise da necessidáde+ *Xplora Ê compara as alternativas de

mercado, d*screv* a x,oluç§s â§#*fh$,da de f orma minucÍos&r

guantif ica a denanda e estima CIs custoo, dernonstrando a

viabilidacie têcnica e e*onôrnLca da contrataÇão. Ã,mbos o§

documentos parecem atender aos requisitos formais e materiais
previ-stos a& leçislação e n&s normâs regulamentares,

fornecerrdo *ubeÊdios cÕasist*ntes parã a definiÇã.ô eÍç ohl eto e

ativa da contrataÇão.

Hstimatíva de §ergr*sa @ Feaquiaa de Fraçuu l O valor e stimado

da contrataçâo, (R$ g.1"14143) foÍ obtido ruediante pesquisa de

preÇüs junto a três fornecedores dn râmo, confür:ne preconiza o

artigo 23, §1ü, Ínciso ÍY, da Le{ n* 14.133/2ü?1, pâra

sÍtuaçÕes em quê n&CI *e3* vâáw*} utili &ax Õs dennais

parâmetrüs. À pesry.risa foi foqmalizads por e*mail € â§

propostas fnra"ur anexadas aos autos, sendo a da Êmpresa PüRTO

S§GüRO CCIMP&NHIâ ü§ §§GUROS G§R"§IS, & de menor valor global . A

metodoloEia adotada pâra & estíxrati:ra de preÇCI§ aparenta

eonformidade legal.

Uma vea anexada âs prücÉsso perquiaa de prêço at*stando o

cumpri-rnento do art - 23, cÕ§lpr$vada estará â §o$tpâttbilidade .

I{o entant*, n&ça*§*riç 3uatíf,í*ar â a*colha deasas

Praçâ Joaguirn Machado, 1f0
Capela do

- Ce*tro * Fonelfax: {**7S} S§§0-t?ãU§22.1* tffip 446454CI0
Alto Alegre - Bahia - tNP., 13.897.1111§S01-ffiIffryfr00 CAITA1{g qâAtv*
pr*fultur*decapcl*@yaf*on.rsm ga*BÊíts-Zsffih-

t'*-*-'**"'--



rR§ r Er u xA *âur*t**y eL üY
.*h?frLA ü*&LTü hLt*m§ -&h*1**,

foraecedoree, eCIsforme preceitua o art.23, §1,", IV da Lei
14.1,33/21 .

Faret:er üurídàco s §ácníctr: 0 artiger 72, inciso IIf, exige
parecer jurídico e tácnica, se for Õ caso. quê demonstrem o
atendimento doe requis itcrs exi"gídÕ§ . O procss sü contém s §?p

e o TR, gue pod,em se§ *cns,id*rados os documentos técnicos que

fundamentam a ÇÊ{rtrâíaçâ*, CI artâgo 53, §4 o, da Lei nn

14 . 1 33/?AZt, estabelece â ohrLgatoriedade do controle právio
de legalidade püã'meicl de parecer juridi,co nas contrataçôes
diretas . Assfun impertüso o presente pãrêcêr 'j.urídico parâ f ine
de análise de leg*lidade, essencial parâ a tomada de decisãe:

da autoridade coxrpetente pela autorízação e ratificaçãc da

dispensa.

Darnonstraç§o r:a §nry*ttJr:i.lidads .§rçtlpgnt*,rj.l:. §o1 j untada aos

autos â declaraçâo .do sâtor cornpetente ( Secretaria de Finanças

e Controle 'Interno) atestando a exist,ência de dotação

ôrÇamentária sufi*iente pâra cobrir as de*p*sar decorrentes da

contrataçâo e &. cürgpati$i-l§deds t§:n Õ '?latrs Flurianual (PPâ) e

â Lei de Diretrisss Orçamentár'íae ' {eDG} r trünforme exigido pe}o

artigo f2, inciso IV, da tei no 14.133120?1 (fl. 5b) .

Éoryrovação doe §equi.aítae de §sbi.Ii.taçâo: ü artigc 72, inciso
v, exige a c§tnprovaÇâa de que o cnntratado preenche o§

requisitos de habilitação e quatificaçâo minima nêcessária.

Foram juntados os documentüs de habilitaç&* iuridica,
regularidade fiscal {federal, estadua} Ê nnrnicipâI da sede da

empresa) e trahalhista, e qualificaçâa econômiço*fi-nanceira da

empresâ PORTü S§§URO COMPANIIIA DE SEGURO§ ÊER.§I § . Alem de,

Praça Jaaquim Macfrado, 17ú * Cnntr* - Fonelfax: (**7S) 3§§Q-Z?2212221 * tEp 44&§-üCIü
Capela do A*tc Alegre - Sahia - CNPJ 13.89f . 1111üW1i&fn*qlp0 

üAtIÂ*, m$ly*prc{atturad*capelaffiahoa-csm n.rã}},q_Uü;ã?â
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-üApxLhp,ü hffi* hL§§p{tr -frhrq§,

stestado de

{}mpr*sâ parâ
cepecid*ds trâcnàca, qll* rcrmprCIr;r*:ll â aptiCâo úa

executar nbjeto pertin*nt* & c{impâtíve1.

§,eaã,o dê §gcolhs do §ontrsteds ê Justi§iccki.'rra du' PrsÇCI; À

escolha da emprêsa PüH"TÕ §ECUXO COMFÂ,NHIA DE SEGü&S§ GERÃIS,

foi j ustíficada pela âpresentaçâo da proposta de ilftenCIr preÇo

global (R$ 8.114r{3} entre as txês cctaçÕe* ohtÍdas. ü qu*

atende ao critário de vantajosidade parâ a Administraçâo, A

justificativa do preÇô está amparada pela pêsguisa d* mercado

reali zada, gue r e orrtudo, não just j-f ica â es colha desse§

fornecedores.

IlutorisaÇâo d* âuüorid&de Sonpotsnte: O prôces§o cu]-nrinará coÍn

a ratifieaçãn da eiÍ.spensa de lícitaçãn pelo Prefeito
Hunic j-pal, autoridade competente, confosme exigid,o pelo artigo
72, inciso Vfff.

ftrblicidede: ô S3" do artigo ?5 det,ermina quê as contrataçÕes

diretas por dispensa de lic j-tação com base nss inciso§ I e 1I

do nesmo artig o devem ser preferencialmente pr*cedidas de

divtrlgaçâo de aviso êm siti.o eletrônieü oficial, pelo pÍazo

mintuno de 3 (três ) áÍas úteis r cofir e especif icação do obj eto
pretendj-do e a manif,estaçâo de interesse da Administração em

obter propostas adícionais de eventuais interessados. Não há

evidência nos autos de que tal divulgação prêr'ia tenha

ocorrido.

23. No que tange à minuta do contrato e sua cCIncürdância cÕÍa

âs imposiçôes do art . 9? da LeÍ 14 . 1 33 l2ü2t, übservâ*§e a

obrigatoriedade da abordagem das seguintes c}áusulas:

Fraça Joaquim Madrado, 17ü * Centro * Fonelfax: {*Y§} 3§***2222i?221 -Çá7 44ü4§-&0ü
Capela do Alb Alegre - Bahia - tllpJ 13"§S7.1 1 Í/0ü01-g4tuli nK4$00 ürfÂilryÂ§XtVÂ

çrat*liluradecapalaffiah$s"6om oAâIBAll§ 29.87,&
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fcrn
\I

c

a do efetivo pagâmenLo;

VI os crit,erios & a

mediÇão, qnend* for Õ c&so,

l\rt " 92. §ão necessárias em todc contrato
cláusu la s qlu* estabeleçam :

I ü ohjeto e seus elementoe característicos;
I I a vincu.laçâo âCI edital de licitaçãü ê à

pr*p*sta da licitante vencedor üu âCI atç: que

tiver autorizado a üüntrâtaçâo direta e à

rêspertivâ prüpÕstâ;
..

I§il ; â }àglslaçâo aplic*vel à execuçâo do

contrato, inclusive
qu§&t{} aos' üâsôs smLssâs i ,

f V' o regime de exeeuçã,o or.r a forma de

eci-mento;
rr rrrârãrr â âa /-^r'trli nÃorr rlo ilâaa:rmonln a\eV !/rUYV k uU VV..u*YVud uu -y*Yu;.IL.rrÇu, ve

rÍtérios, a clata-

base e & p*rÍsdÍçádade do roaiust,arrento de

pr&Ç$s * Õs crit&rios de atualizaçã,o monetária

ântrÉ ê dnta dei adi:nplernento *as obrigaçÕes e

peri- odic idade da

e ô praz.a pârê

liqu*,dêçãÕ ê pese pagâÍ{tentô;

VII 
" 
- os prauos de iníçio das etapas de

ex*cuçâo, Ço&clusão, entr.*§âr observação e

r*cehimento definitírro, quando far * ceso;

1íIII ü crádito pelo qual cürrerá â despesa,

cüm â indieaÇâü da *IassifieaÇâo funej,onal

programiâtica Ê da cateqoria ecanômica;

fX a matriz de rixço, guandc for ü câ§o;

X Õ praao para resposta âo pedidcl de

rÊpâctuação de prâÇ$§, quando for o câso;

Praça Joaquim Macfrado, Í 70 - CenFa - Foneffax: (**7S) 3690-2?2A2221 - üEF 44645-000
Capela do Âlto Àlegre - Sahta - üNfJ Í 3.897.1 1 1/0001
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Xf a prâzo para resposta ao pedido de

re"*tabeleieimerrto e.lo equílíbrio econômico-

f irra*ceiro, qr.rando for o cas$;

Xf I aâ garantias eiferecádas pasâ es segllr§.r

§r.tâ plena execução, guando exi,gidas n inclusÍve
&§ qu* fçrers <:fer*c j-das pelo cÕntratado n§

caso de ant,amipaç&* d* valores â tÍtulo de

HItrã ; e psâxs de g*rantÍa mlnima do ob j etÕ,

abrerv.ad*>e os praso& rn{ afusss estabelecidos
:

ne§ta" L,ei e nas normâs têeâi,,§as aplicáveis, ê

âs condiçôes de rnanutenção Ê assj-stência
guando for o ^À{§^.\rtId v t?ânn4 n-at, v vr:e uu ,

XfV c>§ direit*s ê âs

partes | & s penal idades

responsab*lÍrtades das

cabiveis e os valorês
dag multas a sua,§ hases de cáIculo;
Xv * &s candiçôes de funportação ê â data e a

taxa de carnhio paxa coftversâo, qxando f*r *
cas();

HVI & obrtgxÇ§s' d* *$ffitratado de rnanter.

dur*n** tede & *xeeuç&m do contrato, êflI

rolnpatibi"}ídade rsm as obriEaçÕ*s p$r ele
assr:rui.das, todas as condiçôes exigidas para a

habiliiaçâo nâ licitaÇâo r oti para â

quâlificaçâo, ilâ eoatrataçâo direta;
XVII â obrigação de o contratado cumprir a§

exiçências de râsêrvê de cargôs prevista em

lei, bem como êm outrês normas especÍficas,
pârâ pes §oa com def iciência, para reabilit,ada
da Previdêacia §ocial Ê parâ aprendiz;

Praça Jnaquirn Machad*, 170 - Centro - Fonelfax: (**?S) 3§§0-â237J2221 * tÉf 4464§-.000
tapela do Alto Alegre - Bahia - §F{PJ 13.S§7"1 1 1100ü1ffiqtclnp CAsIÂ]tg n#tlv4

profelturadecap*la@yafios.soítrr #As/$\§§ ;§.1#q
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KVIII o modelo de gestão Cç contrat*,
t:hse rvad.on ss regl:i s i"hos çlef ín íclos âm

regulamento;
XIX os casos de extinçâo.

2,4, Por fjJn, da análise da minuta do contrata vj-nculado â§

instrry{Lento cCInv*Çatório entende-§ê qEe os requis j-tos minimos

do art . 92 da Lei licitaçôes foram atendidos, havendo o

atendj:nento aos Elr c* tcr* ,l*qiais, bem, Çsmü â observá"ncia das

minucias necêssáràas â adequada prestação do serviço, conforme

dernanda da adm:inistraçâo púb}1ca n dentro das especif icaçÕes

contidas no edital,

25. §iante
adoçãoa

(I

cÍo *lçp{l§t$, rf?cfiÍnênrÍa-se â

das seguintes providências

do prüüessCI e regulariraçâ<l da

Ârirninist-raçâr: Mrrni. ci pn I

para tentativa de

contratação:aneaÍÊênto

RegrularirEar ü PsbJ-icidade: Verif icar tsxhéur â obr*-gatoriedade

ê a eventual ç:mis sâo da publicaçâo previa do avi so de

contrataçâo direta (Àrt * ?5., S3" ) er §€ for o c&§ü, justificar
a ausência ou adotar ,rnedàda,c p&re mlt,tgax & irregularidade.

rv. coNff.usão

?6. Diante de tqrdo o exp<lsto, e cansiderando â análise
detalhada dos autos do §rücesso &drrui-nàstrativo rl* " 090 /2*25,
conclui quê ô procedirnento de Disp*nsa de LicitaÇão nâ -

052/?*25, com fundamento nÕ artiqo 15, inciso II, da Lei no.

1{ . 133 / ?A?L , ê r*girrlar ê l*gral r podenda, prosperar nos term*s

em que foi conduzido "

PraÇa Joaquim Machacis, 1fü - üentro *F**ei?ax: (."7S) 3&**-2UZt?221 -Çtr"*"**f$§lfÇü -

Çapela ds Alto Âlegr* * Bahia - ONPJ 13.837.11110001-g#f"ffPCÂffÂfl0$5ítlit
pratelturad*capela@yatro§.Êsm üAR{84§9JY-*'§
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27. .&. análise do valor gl*bal estimado e

B . 174 Í 43t demanstra ryie est* nâo ultr*p*raa
vigente de R$ 62.7?5,59 para ô referida
contratação dirtta.

contratado (R$

r) liaíte legal
meid.alídade de

2 B . Pelo expcsLo, opina pela legalidade da Dispensa de

LicitaÇão no 02I/?ü25 eI consequentemente, recomenda:

a) A continuÍdade d* procedimanto de Dispensa de Licitação no.

ç*2 12A25, com â f ormalização dç contrato corn a empresâ

PÜRTO SEGURO CO}{PANHIA DE §§G§ O§ §ERÀ.IS...

b) gue

lámi
â Adxlirr .straçâo se at*nte p&ra a correta apticaçã.o dCIs

tes de valor pâra dispensa de Iicitaçãcr, cÇns iderando

as a*ualizaÇôes
pera a vedaçâo

75, §1o, d.a LeÍ 14. t33l?,*23.

anuais publicadas via EecreLc Federal, e

âo fracáonamento indevida de despesâs {Art.
*§L!

3 0 . §ncarninhe*§e âo Gabinete

provid,ências sugeridas .

do Prefeito pârê c lencj.a ê

31. É o parecer â* Êrocesso Adm'inist

que se submete â consicteraçâo superior.
rativo no ü90 12a25,

Capela do Àlto âlegre, Bahia, L0 de junha de 2025.

t1^ry l^'^-\-t ll/l' Lq
&t rã Rrf;&§,Do ce§rã§o nâ §I&ve

Procrrradori a t'funicipsl
Çffi/Bh t{o " gr* ,27 4

?rap Joaquirn fidadrado, 17§ * üentro * Fone/fax: {.*7§} 3§9s22§3.1222J - CÉp 44ô4.§40S
Capla do Àlto Alegre - Bahia - CNFJ 13.8S7.11110ü01-g1!t

preÍ*duradecapeta@yeho§.coín "|}ffi3ry513*o
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DBSPACHO

DTSPBNSA DE LICITAÇÃO N',052/2025

Destarte, pelas razões emanaclas da Procuradoria Jurídica, as qr"rais concluenr pela plena
viabilidade da contratação destacada, subrneta-se à apreciação do Chefe do ExecLrtivo, rlos

terrrros da legislação peftinente, qual seja a lei no 14.13312021" para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 05212025, objetivanclo a contratação da

ernpresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGI"IROS GERAIS, inscrito no
CNPJ sob o nu 61.198.164/0001-60, para Contratação de seguro para os veículos:
VOLKSWAGEN - Nova Saveiro Trendline 1.6 16V Flex, l-lAT - Strada Worliing Hard
1.4 8V Flex, VOLKSWAGEN - Novo Gol City 1.6 Total Flez GVI, CHEVROLI,-T - SPIN
LT 1.8 8V Econoflex Aut., YAMAHA -)(TZ 150 Crosser Z Flex, da frota Municipal de
Capela do Alto Alegre, cujo valor é de RS 8.f14r43 (oito mil cento e quàtorze reais e

quarenta e três centavos).

Capela do Alto Alegre- BA, I I cle .f unho clc cle 2025

IIEILA
Agente de
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TAPELA BO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMo DE RATrrIca.çÃo
Dispensa de Licitação no 05212025

Considerundo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da empresa PORTO

SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o no

61.198.16{/0001-60.

Considerando a estimativa de despesa,cujo valor estimado da contratação e compatível

com os valores praticados no lnercado, conforme documentos apresentados, de modo que. em

que pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para analise comparativa

de preços e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial econornia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitários, com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. foi realizada

através de pesquisa direta corn mínimo (3) três fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, sendo apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.

C)onsiderando a demonstraçáo da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumiclo; :

Considerando a configuração de situação prevista no Art. 75. Inciso II. da Lei

14.13312021 e a necessidade da realizaçáo da contratação em questão;

Considerando que o valor da contratação é condizente com o preço praticado no

tnercado. benr corno a escolha clo contratado e a justificativa do preço através cla escolh a da

proposta mais vantajosa para Adrninistração;
Decido RatiJicur a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. através de

Dispensa de Licitação, autuada sob o no 05212025, para a Contratação de seguro para os

veículos: VOLKSWAGEN Nova ,Saveiro Trendline 1.6 16V Flex, FIAT Strada
Working Hard 1.4 8V FIex, VOLKSWAGEN - Novo Gol City 1.6 Total FIez GVI,
CHEVROLET - SPIN LT 1.8 8V Econoflex Aut., YAMAHA-)(TZ 150 Crosser Z Flex,
da Írota Municipal de Capela do Alto Alegre.

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, I I de Junho de2025,

oLUIS RO
Prefeito Muni

ARENHAS
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EX',TRATO DE RATTFTCAÇÃO
DISPENSA DE LTCITAÇÃO No 052/202s

A PREFEITUTTA MIJNIC'IPAL DE CAPELA DO ALTO ALECRE clti F.stado da

Bahia, r'ro Llso de suas atribuições legais, de acordo coln o disposto no Art. 75 Inoiso II cla Lei no

l4.l33l202l,ruÍiJ'icí, o procedin-rento de contratação direta por Dispensa de licitaçrio. ernbasado

no diploma legal, da enrpresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE StiGtIROS
GERAIS, inscrito no CNP,I sob o no 61.198.L64l0001-60, ref-erente Contratação cle

seguro para os veículos: VOLKS\4/AGBN - Nova Saveiro'frentlline 1.6 l6V Flcx, FIAT -
Strada Working Hard 1.4 8V Flex, VOLKSWAGEN - Novo Gol City 1.6 Total Flez GVI,
CHEVROLET - SPIN LT 1.8 8V Econoflex Aut., YAMAHA-XTZ 150 Crosser Z Flex,
da frota Municipnl de Capela do Alto Alegre, no valor global de R$ 8.114,43 (oito mil cento
e quatorze reais e quarenta e três centavos), Cumprindo assin) conr as clisposiçrics cmertdas
pela legislação aplicável à especie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Murticípios clo E,stado

cla Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, I I de Jurilio de 2025

LUIS ITOME IRA ARENHAS
Prefeito Mun
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^ 
PREFEITIIRA MUNICIPAL DE CÂPELA DO.A.LTO ALEGRE do Estado rla llahia. rro uso dr suus

rrrribuiçõcs lcgais, de aco,do cout o disposto no Art. 75 Inciso ll da Lci rf l4.l33l2O2l. raÍiíitu o proccdimcrlo d.'
.,irrrirlaçiic, rliretii 1.ror- Dispcrrsa tle licilação. ernbusado no diplorna iegal. da enrpresa I'()llTO SE(;tlll()
: )i\lPr\NHIA DB Sri(;[-IROS (;[)RAIS. inscrito no CNPJ sob o n" ól.l9tl.l6.1/1100l-60, rctir'.'nrc

'nlr tâção d€ seguro para os veículos: VOLKS\YAGEN - Nova Saveiro Trendline 1.6 l6\r l'ler, FIA'l'-Strudl
lvorking Hard 1.4 8V [lcx, VOLKSWAGEN - Novo Gol City 1.6 Total Flez CVI, CHEVR()LE'I - SPIN l. I t.S
liV Econoflex Aut., YAMAHA - XTZ 150 Crosser Z Flex, da frota lVlunicipal de Capela do Alto Alegre, no , a L rr

global de R$ 17.239,96 (dezessetc mil duzentos e trinta e nove reais e novecentos e seis centavos), Cunrprindo rsrirn
trrrn as disposições ernendas pela legislaçào aplicável à espécie e pelo Egrégio 1'ribunal de Corrtas dos Municipi,r. tio
l:rlad() da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, I 1 de Junho de 2025.

LUIS RON{BT.I OLIVEIRA MASCARBNHAS
PreÍ-eito Municipal

praç:a Joaquim Macha,Jo, No 170, loAnciar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75)3õEO-2227., [:-mail:prefeitt.ti-r.tlt,i;,]ociia'ê)yal-ioo.ccii'

Estê documento pode seÍ verificado rro endereÇo elettonicc
http:;:i/indap.crg.br/
Sisttin.ra Gedincjap - Atualização diirr,e rJr> s,isienta - V€,rsãc: 3021i - irp; Pt'c;grarna. Gl-(J7 - Carnpo de Aplicaç:io: A.D"í)4
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